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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

EDITAL Nº 10/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

(Processo Administrativo n.° 038/2025) 

 

Torna-se público que o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Porto 

Feliz/SP – PORTOPREV, por meio do setor de licitações e compras realizará Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 8.602, de 11 de abril de 2025 e demais normas aplicáveis. 

 

Data/Hora limite para apresentação da proposta: 
 

 
quinta-feira, 15/05/2025 às 17h 

Referência de Horário: Horário de Brasília 

Endereço de e-mail para envio da proposta: portoprevlicitacao@portofeliz.sp.gov.br 

Link da comunicação da Dispensa: http://www.portoprevportofeliz.com.br 

 
1. OBJETO  

O objeto desta Dispensa é a aquisição de Café em Grãos, Café em Pó, Filtro de Papel e Açúcar Refinado, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas abaixo. 

 

ITEM 1 – Valor Máximo Admitido para este item – R$ 1.237,20 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  

01 

Café Especial; Gourmet; Torrado Em Grãos Uniformes; Constituído de 
Grãos Arábicas 100%, isento de Grãos Pretos/Verdes/Ardidos e Preto-
Verdes/Fermentados, Livre de Sabor Estranho; Bebida Mole ou Melhor, 

Aroma Característico; Marcante e Intenso, Sabor Característico; 
Equilibrado e Limpo, Cor Médio Claro a Quase Médio, embalagem de 

1Kg, Contendo Selo Abic; prazo validade 12 meses 

12 kg 

ITEM 2 – Valor Máximo Admitido para este item – R$ 717,00 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

02 

Café Extraforte, Torrado e Moído; Superior; constituído de grãos arábica, 
com no máximo 10% de defeitos pretos, verdes e ardidos; desde que 

sem gosto acentuado e ausência de grãos pretos-verdes e/ou 
fermentados. Bebida mole a dura, sabor marcante e intenso 

(característico do café e não decorrente de torra excessiva do grão – 
Carbonização); qualidade global superior (igual ou superior a  

6,00 pontos na escala sensorial de 0 a 10); Impurezas (cascas e paus) 
em g/100g máxima de 1%.  

Embalagem primária em alto vácuo (tipo tijolinho) com 500 g.; 
 Contendo Selo ABIC;  

Validade mínima no momento da entrega de 12 meses 

20 pct. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITEM 3 – Valor Máximo Admitido para este item – R$ 49,50 

03 Coador de Café - Filtro de Papel 103, embalagem com 30 unidades. 10 cx. 

ITEM 4 – Valor Máximo Admitido para este item – R$ 152,10 

04 

Açúcar Refinado, obtido da Cana de Açúcar, com Aspecto,  
Cor e Cheiros Próprios, Sabor Doce, com teor de 

 Sacarose Minimo 99%, de primeira qualidade, embalagem de 1 kg, 
prazo validade 12 meses. 

30 pct. 

1.1. O valor global estimado para a contratação será de R$ 2.155,80 (dois mil, cento e cinquenta e cinco 

reais e oitenta centavos). 

1.1. Os valores por item não poderão ser superiores aos valores de referência. 

1.2. A entrega do material deverá ser realizada conforme o termo de referência. 

 

2. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

2.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 

da divulgação no site oficial do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Feliz, 

para o envio da Proposta comercial, através do e-mail portoprevlicitação@portofeliz.sp.gov.br, fazendo 

referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025. 
 

2.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos: 15/05/2025, às 17h00. 
 

2.3. O procedimento será divulgado no site oficial deste Instituto e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

 

3. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I deste Aviso de 

Dispensa. 

3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 

3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores máximos admitos por item, constantes neste 

Aviso, devendo obedecer ao valor estipulado pela Administração. 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com base na hipótese do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, que culminará na seleção da proposta com 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

4.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais, tais como. 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; e  

mailto:portoprevlicitação@portofeliz.sp.gov.br
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União. 

4.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

4.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

4.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

4.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será consultada nos 

documentos por ele abrangidos. 

4.8.  É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

4.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.

4.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

4.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

4.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

  

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante Vencedor, quais 
sejam: 

 
5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 
5.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

5.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
5.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual (débitos 
inscritos e não inscritos); 

5.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
 

5.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
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5.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.1.8. Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física, se for o caso, com prazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, 
ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua 
prazo de validade indicado. 

 

 

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 

6.1 O prazo para a entrega dos produtos é de, no máximo, 3 (três) dias úteis, a partir da emissão 
do Pedido de Compra;  

6.2 A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações 
contidas no Item 1 deste Edital, observando o prazo e o local constantes, acompanhando a 
respectiva Nota Fiscal ou Fatura. 

6.3 É necessário o prévio agendamento para a entrega dos produtos à Rua Lídia Maria Potel 
Antunes, nº 110, bairro Rafael Alcalá – Porto Feliz/SP –  CEP: 18.546-238. A comunicação deve 
ser realizada pelo telefones (15) 3261-6725 ou (15) 3262-4296, em dias úteis, das 08h às 16h. 

6.3.1 Em caso de impossibilidade do cumprimento do prazo de entrega previsto, a Contratada 
deve comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedem a data de entrega, bem como os motivos do não cumprimento e suas devidas 
comprovações. 

 

7. DO PAGAMENTO  

 

7.1 O pagamento será efetuado pelo contratante em até 7 (sete) dias, mediante apresentação de 

nota fiscal e após atesto do setor de compras, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

7.1.1.  Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em     

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

 

8. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  
 
8.1 Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Setor de Compras e Licitações, 

preferencialmente através do e-mail: portoprevlicitacao@portofeliz.sp.gov.br.  

8.2 Não serão respondidos questionamentos orais (via telefone).  

8.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
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oficial e encaminhado a empresa Impugnante.  

8.4 Ao final dos trâmites desta Dispensa de Licitação, havendo intenção de interposição de recurso 

a interessada deverá apresentar razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

divulgação do ato a ser discutido. 

 
9. AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 Encerradas as fases de classificação das propostas comerciais e habilitação, e exauridos 

eventuais recursos administrativos, o processo será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá:  

       I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

       II- revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

  III- proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável;  

       IV- adjudicar o objeto e homologar o processo.  

 

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA 

10.1 O resultado final desta Dispensa de Licitação, será publicado no site oficial do Instituto 

(http://www.portoprevportofeliz.com.br). 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte dias) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

12.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
12.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
12.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
12.9. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Porto Feliz, Estado de São Paulo – Vara da 
Fazenda Pública – para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de 
ajuste dele decorrente, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
12.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

12.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

12.10.2. ANEXO II – Modelo da Proposta. 
 
 

Porto Feliz, 12 de maio de 2025. 
 

 
 

Márcio Rodrigues 
Agente de Contratação II 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

 
O presente termo contém todas as descrições das características mínimas exigidas nos produtos a serem 

adquiridos. O objeto da presente aquisição é caracterizado como “comum” e não se enquadra como “bens 

de luxo”, conforme definições elencadas no Decreto Municipal 8.397/2023. 

 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição dos 

produtos abaixo relacionados, para uso e reposição de estoque do Portoprev durante o exercício de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD TOTAL 

(unidade) 

VALOR  

ESTIMADO TOTAL 

 

 

1 

Café Especial; Gourmet; Torrado Em Grãos 

Uniformes; Constituído de Grãos Arábicas 100%, 

isento de Grãos Pretos/Verdes/Ardidos e Preto-

Verdes/Fermentados, Livre de Sabor Estranho; 

Bebida Mole ou Melhor, Aroma Característico; 

Marcante e Intenso, Sabor Característico; Equilibrado 

e Limpo, Cor Médio Claro a Quase Médio, embalagem 

de 1Kg, Contendo Selo Abic; prazo validade 12 meses 

12 R$ 1.237,20 

 

 

 

2 

Café Extraforte, Torrado e Moído; Superior; 

constituído de grãos arábica, com no máximo 10% de 

defeitos pretos, verdes e ardidos; desde que sem 

gosto acentuado e ausência de grãos pretos-verdes 

e/ou fermentados. Bebida mole a dura, sabor 

marcante e intenso (característico do café e não 

decorrente de torra excessiva do grão – 

Carbonização); qualidade global superior (igual ou 

superior a 6,00 pontos na escala sensorial de 0 a 10); 

Impurezas (cascas e paus) em g/100g máxima de 1%. 

Embalagem primária em alto vácuo (tipo tijolinho) com 

500 g.; Contendo Selo ABIC; Validade mínima no 

momento da entrega de 12 meses 

20 R$ 717,00 

3 Coador de Café - Filtro de Papel 103, embalagem com 

30 unidades. 
10 R$ 49,50 

 

4 

Açúcar Refinado, obtido da Cana de Açúcar, com 

Aspecto, Cor e Cheiros Próprios, Sabor Doce, com 

teor de Sacarose Minimo 99%, de primeira qualidade, 

embalagem de 1 kg, prazo validade 12 meses. 

30 R$ 152,10 

 TOTAL  R$ 2.155,80 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição se justificativa diante da necessidade de compra e de seus quantitativos, para 

consumo durante as tratativas do expediente (internas e externas) do Portoprev. 

 

3. CUSTO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

3.1. O custo total estimado máximo da aquisição será de R$ 2.155,80 (dois mil, cento e cinquenta e 

cinco reais e oitenta centavos), considerando-se o parâmetro previsto no inciso III, §1º, art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

3.2. As partes ajustam que os preços a serem cobrados pelos produtos efetivamente fornecidos serão 

fixos, irreajustáveis e de acordo com a proposta apresentada pelo fornecedor vencedor. 

3.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços/fornecimento do objeto. 

3.4. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de 03 (três) dias úteis na sede da 

CONTRATANTE na Rua Lidia Maria Potel Antunes, nº 110, Rafael Alcalá, Porto Feliz/SP, CEP: 18.546-

238. Caso o frete não seja gratuito, favor incluir o valor do mesmo no preço dos produtos, de forma diluída 

dentro da proposta. 

3.5. O CONTRANTE deverá garantir, em caso de vício e/ou defeito do produto ou da execução do 

serviço, pelo prazo mínimo de 2 anos procedendo a substituição, sempre de forma imediata e gratuita, 

sem qualquer ônus a CONTRATADA. 

 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Compra Direta, conforme prescrita no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando os 

princípios da eficiência e da eficácia, expressos no artigo 5º da Lei 14.133/2021; 

4.2. A dispensa será realizada sem disputa eletrônica, com o recebimento das propostas, 

exclusivamente, através do e-mail portoprevlicitacao@portofeliz.sp.gov.br, conforme §1º do art. 29, 

Decreto Municipal 8.602/2025;     

4.3. A Contratada deverá atuar no ramo pertinente ao objeto demandado, comercializando produtos 

de acordo com as especificações detalhadas, além de apresentar toda a documentação referente à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; será escolhido o fornecedor que ofertar o menor preço 

dentre aqueles que participarem da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa para 

Administração Pública. 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra; 

5.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

 

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 7 (sete) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de emissão de boleto bancário ou ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo 

CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: Manutenção das Atividades Administrativas – 02.09.272.0015.2065 – Material de Consumo 

– categoria 3.3.90.30.07. 

 

9. MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

9.1.  Por se tratar de uma contratação em que a entrega não será parcelada, será dispensado o Mapa 

de gerenciamento de riscos. A entrega será confirmada mediante um termo de recebimento provisório, e 

posteriormente será homologada através de termo de recebimento definitivo. 

 

 

 
Porto Feliz, 05 de maio de 2025. 

 

 

 

Márcio Rodrigues 
Agente de Contratação II 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 

Dispensa de Licitação nº 11/2025 – Processo nº 38/2025 

 

A proposta deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo 

licitatório ou papel ofício, bem como, conter carimbo e assinatura do responsável. 

 

(Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Termo de Referência). 

 INFORMAÇÕES   
Razão Social: ____________________________________________________________ 
Nome Fantasia: __________________________________________________________     
CNPJ: __________________________________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________________  
Cidade: _________________________________________ CEP: ___________________  
Telefone: ______________________ E-mail: ___________________________________  
Responsável legal: ________________________________________________________ 

  
 

Item Descrição Qtde. Marca Valor unit. Total 

 
01 

 
Café Especial; Gourmet; Torrado Em Grãos Uniformes; 
Constituído de Grãos Arábicas 100%, isento de Grãos 
Pretos/Verdes/Ardidos e Preto-Verdes/Fermentados,  

Livre de Sabor Estranho; Bebida Mole ou Melhor, Aroma 
Característico; Marcante e Intenso, Sabor Característico; 

Equilibrado e Limpo, Cor Médio Claro a Quase Médio, 
embalagem de 1kg, Contendo Selo Abic; prazo de 

validade de 12 meses. 
 

 
12 

   

 
02 

Café Extraforte, Torrado e Moído; superior; constituído de 
grãos arábica, com no máximo 10% de defeitos pretos, 

verdes e ardidos; desde que sem gosto acentuado e 
ausência de grãos pretos-verdes e/ou fermentados. 

Bebida com sabor marcante e intenso (característico do 
café e não decorrente de torra excessiva do grão – 
Carbonização); qualidade global superior (igual ou 

superior a 6,00 pontos na escala sensorial de 0 a 10); 
Impurezas (cascas e paus) em g/100g máxima de 1%. 

Embalagem primária em alto vácuo (tipo tijolinho)  
com 500 g.; Contendo Selo ABIC;  

Validade mínima no momento da entrega de 12 meses. 

 

 
20 

   

 
03 

 
Coador de Café - Filtro de Papel 103, embalagem com 30 

unidades. 

 

 
10 

   

 
 

04 

 
Açúcar Refinado, obtido da Cana de Açúcar,  

com Aspecto, Cor e Cheiros Próprios, Sabor Doce, com 
teor de Sacarose mínimo 99%, de primeira qualidade,  
embalagem de 1 kg, prazo de validade de 12 meses. 

 

 
30 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA         R$ 

 
  

Nos preços indicados acima estão inclusos, além dos produtos, todos os custos, benefícios, encargos, 

tributos e demais contribuições pertinentes.  

 

Declaramos cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas 

as autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes. 

Esta proposta é válida por________  dias.  (MÍNIMO 60 DIAS). 

  
 
 
 

______________/____de______________de 2025. 
 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Nome de Declarante 


